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REQUERIMENTO Nº 00237/2013 
  

 
Requer informações acerca de 
melhorias salariais para as 
categorias de profissionais de 
Auxiliar de Enfermagem, 
Recepcionista e Agentes 
Comunitários de Saúde do município 
de Santa Bárbara d’Oeste.  

 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores 
  

 
CONSIDERANDO que o auxiliar de enfermagem é um 

profissional da área de saúde, integrante da equipe de enfermagem, com 
exercício profissional regulamentado por. Este profissional realiza, sob a 
supervisão de um enfermeiro, ações de promoção da saúde, prevenção de 
agravos, recuperação da saúde, planejamento e gestão do seu trabalho, nos 
diversos espaços onde está inserido; 
 

CONSIDERANDO que, em Santa Bárbara d’Oeste, esta categoria 
de profissionais que atua nas Unidades Básicas de Saúde reivindica melhores 
condições salariais há vários anos – inclusive um grupo de 15 profissionais 
encaminhou abaixo-assinado para o secretário municipal de Saúde da época - 
e até o momento não foi atendida pela Administração Municipal; 

 
CONSIDERANDO que os auxiliares de enfermagem 

desempenham praticamente a mesma função dos técnicos de enfermagem, 
porém ganhando muito menos; 

 
CONSIDERANDO que os agentes comunitários de saúde, a 

exemplo dos auxiliares de enfermagem, recebem salários muito baixos e, 
muitas vezes, precisam ser complementados para que eles possam receber, 
ao menos, o valor do salário mínimo por seu trabalho desenvolvido no 
município. Os profissionais que atuam na recepção da área de saúde também 
reivindicam melhorias salariais. 

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  
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1º) A atual Administração Municipal que, durante a campanha 

política, assumiu compromisso de valorizar e motivar o servidor público, 
pretende realizar estudos para melhorar o salário dos auxiliares de 
enfermagem e recepcionistas da rede municipal de saúde? Se a resposta for 
positiva, existe um prazo? Se negativa, expor os motivos; 

 
2º) Se positiva, é possível a Administração equiparar os salários 

dos auxiliares de enfermagem aos dos técnicos de enfermagem?; 
 
3º) Os agentes comunitários de saúde recebem por seus serviços 

vencimentos que nem chegam ao valor do salário e precisam ser 
complementados para atingir o piso nacional. Recentemente, o Ministro da 
Saúde, Alexandre Padilha, publicou Portaria nº 260, de 21 de fevereiro de 
2013, que fixa em R$ 950,00 por agente comunitário de saúde a cada mês, o 
valor do incentivo financeiro referente aos ACS das estratégias de Agentes 
Comunitários de Saúde e de Saúde da Família. A prefeitura vai aumentar os 
salários pagos aos agentes comunitários de saúde? 

 
4º) Quais os salários pagos pela Administração, atualmente, aos 

profissionais de auxiliar de enfermagem, recepcionista e agente comunitário de 
saúde? 

 
5º) Outras informações que julgar pertinentes. 
 
 

Justificativa: 
 
 

Este vereador tem sido procurado constantemente por 
profissionais que atuam como auxiliar de enfermagem, recepcionista e agente 
comunitário de saúde, que reclamam dos baixos salários que recebem da 
Administração Municipal. Essas categorias reivindicam melhorias salariais, 
uma vez que não foram contempladas na última reforma administrativa 
realizada pelo município. 

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 28 de fevereiro de 2.013. 
 

José Antonio Ferreira 
“Dr. José” 
-vereador- 

 


